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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 040/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 743/2025 ID 107674. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante. A equipe será composta por: 

Francini Paola Carboni Gonçalves, matrícula 42277; 

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116; 

Barbara Rachel Nogueira da Silva, Matrícula 43148. 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

Assegurar a adequada execução das atividades socioeducativas, culturais e de convivência 

desenvolvidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), mediante a 

disponibilização contínua e suficiente de materiais indispensáveis à realização das oficinas, 

garantindo a efetividade das ações, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, a 

promoção da inclusão social e a prevenção de situações de risco, em consonância com as diretrizes 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

4.1. Justificativa Da Necessidade 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) integra a política pública de 

assistência social, conforme as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), e tem 

como objetivo complementar o trabalho social com famílias, promovendo a convivência, o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e a prevenção de situações de vulnerabilidade e 

risco social.  
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Para a efetiva execução das ações desenvolvidas pelo SCFV, faz-se indispensável a disponibilização 

de materiais adequados às oficinas socioeducativas ofertadas aos usuários, as quais constituem 

instrumentos fundamentais para o desenvolvimento de atividades pedagógicas, culturais, esportivas e 

recreativas. Esses materiais possibilitam a realização de práticas que estimulam a socialização, o 

aprendizado, a criatividade, o protagonismo e a inclusão social de crianças e adolescentes atendidos 

pelo serviço. A ausência ou insuficiência desses insumos compromete a continuidade e a qualidade 

das oficinas, reduzindo o alcance dos objetivos do SCFV e fragilizando o impacto social das ações 

executadas.  

Dessa forma, assegurar a disponibilidade dos materiais necessários às oficinas do SCFV é condição 

essencial para o cumprimento das atribuições institucionais da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, garantindo a efetividade da política pública de assistência social, a promoção da cidadania e a 

melhoria da qualidade de vida dos usuários, em consonância com os princípios do SUAS e com o 

interesse público. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

Essa necessidade atende ao interesse público ao garantir a execução contínua e qualificada das ações 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, fortalecendo a política pública de 

assistência social e assegurando o cumprimento das atribuições da Administração no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social.  

A disponibilização de materiais adequados às oficinas contribui diretamente para a melhoria da 

qualidade dos serviços ofertados, promove a inclusão social, o desenvolvimento de habilidades, a 

convivência comunitária e a prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social, refletindo 

positivamente na qualidade de vida dos usuários e de suas famílias, além de reforçar o compromisso 

do poder público com a proteção social, a garantia de direitos e o desenvolvimento social local. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.  

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atender à necessidade apresentada, a eventual contratação deverá observar, de forma mínima, os 

seguintes requisitos: 
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6.1. Adequação ao objeto: os materiais a serem fornecidos deverão ser compatíveis com as atividades 

socioeducativas, culturais, esportivas e recreativas desenvolvidas no âmbito do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), atendendo às faixas etárias e às especificidades 

do público atendido. 

6.2. Qualidade e conformidade: os produtos deverão apresentar padrões mínimos de qualidade, 

durabilidade e segurança, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, especialmente 

aquelas relacionadas à segurança de uso por crianças e adolescentes, quando for o caso. 

6.3. Responsabilidade da contratada: caberá à contratada arcar com todas as despesas relativas a 

transporte, carga, descarga e substituição de itens que apresentem defeitos, vícios ou estejam em 

desacordo com as especificações estabelecidas.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. As soluções de mercado para essa demanda são: 

 

01) Aquisição de Materiais  

A Administração realiza procedimento licitatório para compra dos materiais (papelaria, jogos 

pedagógicos, bolas, tintas, materiais de artesanato etc.), incorporando-os ao patrimônio ou estoque da 

Secretaria. 

Vantagens 

• Melhor custo-benefício para itens de uso contínuo. 

• Autonomia na gestão das oficinas. 

• Formação de estoque estratégico. 

Desvantagens 

• Necessidade de controle de estoque. 

• Possível deterioração ou perda de materiais. 

• Custo inicial maior. 

Indicado quando: os materiais são de uso frequente e contínuo ao longo do exercício. 

 

02) Locação de Materiais ou Equipamentos 

A Administração contrata empresa para disponibilizar temporariamente determinados equipamentos 

ou estruturas. 
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Vantagens 

• Redução de custo com armazenamento e manutenção. 

• Indicado para uso eventual ou sazonal. 

• Não gera incorporação patrimonial. 

Desvantagens 

• Dependência do fornecedor. 

• Pode se tornar mais oneroso se o uso for frequente. 

Indicado quando: o uso é eventual, pontual ou vinculado a eventos específicos. 

 

03) Contratação de Empresa Especializada (Prestação de Serviço) 

A Administração contrata empresa para executar oficinas completas, incluindo materiais, instrutores 

e metodologia. 

Vantagens 

• Transferência da responsabilidade técnica e operacional. 

• Redução da necessidade de gestão de estoque. 

• Possibilidade de maior qualidade técnica especializada. 

Desvantagens 

• Custo geralmente superior à simples aquisição de materiais. 

• Menor autonomia do órgão. 

• Dependência contratual contínua. 

Indicado quando: há necessidade de conhecimento técnico específico que não exista no quadro de 

servidores. 

 

7.2. No levantamento de mercado realizado para atendimento das demandas do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado às diretrizes do Sistema Único de 

Assistência Social, foram analisadas três alternativas possíveis: aquisição de materiais, locação de 

equipamentos e contratação de empresa especializada para execução das oficinas. A comparação 

entre essas opções demonstra diferenças relevantes quanto à economicidade, autonomia 

administrativa e adequação à natureza continuada das atividades. 

A locação de materiais ou equipamentos mostra-se adequada para demandas eventuais, como 

apresentações, eventos comemorativos ou atividades pontuais. Embora reduza custos com 

armazenamento e manutenção, torna-se financeiramente menos vantajosa quando aplicada a 
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atividades permanentes, pois gera despesa recorrente sem incorporação de bens ao patrimônio 

público. Já a contratação de empresa especializada é indicada quando há necessidade de 

conhecimento técnico específico não disponível no quadro funcional. Contudo, no contexto 

analisado, essa alternativa implicaria maior custo global, além de transferir à contratada atribuições 

que podem ser desempenhadas pelos profissionais já vinculados à Administração. 

Por outro lado, a aquisição de materiais revela-se mais compatível com a realidade do SCFV, 

considerando que as oficinas possuem caráter contínuo e que o Município já dispõe de professores e 

orientadores sociais contratados para ministrar os cursos e atividades. Nessa situação, a compra dos 

materiais necessários assegura autonomia na execução das oficinas, melhor controle orçamentário, 

formação de estoque estratégico e maior economicidade a médio e longo prazo. Além disso, evita 

dependência contratual desnecessária e garante a continuidade das ações mesmo diante de eventual 

troca de fornecedores. 

Diante dessa análise comparativa, conclui-se que a aquisição de materiais é a alternativa mais 

vantajosa e adequada ao interesse público, especialmente por atender à natureza permanente das 

atividades do SCFV, otimizar recursos públicos e assegurar eficiência administrativa, em 

conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de materiais pedagógicos, culturais, esportivos e 

recreativos destinados à execução contínua das oficinas desenvolvidas no âmbito do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), vinculado à política pública estruturada pelo 

Sistema Único de Assistência Social. A contratação abrangerá itens de consumo e, quando 

necessário, materiais permanentes indispensáveis à realização das atividades socioeducativas, 

garantindo suporte adequado aos professores e orientadores sociais já contratados pelo Município. 

A aquisição será realizada por meio de procedimento licitatório, com fornecimento parcelado 

conforme a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, de modo a assegurar controle de 

estoque, racionalização de recursos e continuidade das oficinas ao longo do exercício. Os materiais 

deverão atender a critérios mínimos de qualidade, segurança e durabilidade, compatíveis com o 

público atendido, especialmente crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

A solução contempla, ainda, a entrega dos itens no local indicado pela Administração, a conferência 

quantitativa e qualitativa no ato do recebimento, bem como a responsabilidade da contratada pela 
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substituição de produtos que não atendam às especificações estabelecidas. Dessa forma, a medida 

assegura a manutenção regular das atividades do SCFV, promove maior autonomia administrativa, 

garante eficiência na aplicação dos recursos públicos e contribui para o fortalecimento das ações de 

proteção social básica, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base na necessidade de 

atendimento contínuo das atividades desenvolvidas no âmbito do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), considerando a realização de 05 (cinco) oficinas 

socioeducativas, sendo elas: Educação Física, Karatê, Artesanato, Pintura e Crochê, e o atendimento 

de aproximadamente 96 (noventa e seis) alunos matriculados. 

Os quantitativos foram definidos considerando a dinâmica de funcionamento das oficinas, a 

frequência semanal das atividades, a utilização compartilhada de materiais entre os participantes e a 

necessidade de reposição decorrente do uso contínuo. Dessa forma, buscou-se garantir a suficiência 

dos insumos para a execução regular das atividades, evitando descontinuidade das ações 

socioeducativas. 

 

1. Materiais Têxteis e de Artesanato  

Prevê-se a aquisição de tecidos diversos (percal, two way, tricoline, viscose, cetim, oxford, tule e 

tecidos de algodão), além de mantas acrílicas, passafitas, linhas, barbantes e lãs. Esses materiais são 

essenciais para oficinas de corte, costura, confecção artesanal e atividades criativas, sendo estimados 

em quantidades suficientes para atendimento contínuo das turmas ao longo do período de execução, 

considerando tanto atividades individuais quanto coletivas. 

2. Materiais Esportivos e de Recreação 

Estão previstos itens como bolas de futebol, cones, bastões de fisioterapia e demarcação, bombas de 

enchimento e demais equipamentos utilizados em atividades esportivas, recreativas e de coordenação 

motora. As quantidades foram estimadas de forma a garantir a realização simultânea de atividades 

em grupos, assegurando reposição mínima em caso de desgaste natural decorrente do uso frequente. 

3. Materiais de Artes, Pintura e Produção Cultural 

Incluem tintas a óleo, tintas acrílicas, telas de pintura em diferentes formatos, tintas para tecido, 

pincéis variados, telas de talagarça, folhas de carbono, termolina e entretelas. Esses insumos são 

ID: 891060 e CRC: 3C02EF2A



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

7/9 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

fundamentais para oficinas de pintura artística, pintura em tecido e atividades de expressão cultural. 

As quantidades estimadas consideram turmas regulares e produção contínua de atividades ao longo 

do exercício. 

4. Materiais de Apoio e Insumos Diversos 

Compreendem cola de silicone, argolas para chaveiro, rolos de tela, agulhas de crochê e vagonite, 

além de outros pequenos insumos utilizados de forma complementar nas oficinas. Esses itens 

possuem consumo gradual e recorrente, sendo estimados para reposição periódica conforme a 

execução das atividades. 

 

De forma global, as quantidades foram estimadas considerando a continuidade das oficinas do 

SCFV, a diversidade das atividades ofertadas e a necessidade de garantir insumos suficientes para 

execução regular das ações ao longo do período contratual.  

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Demonstrativo da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários (Relatório 

do Banco de Preço e Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo.   

(Tabela com especificações e valores – Anexo nos autos de Processo Administrativo n° 733/2026). 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

O parcelamento do objeto em lotes mostra-se técnica e economicamente adequado diante da natureza 

diversificada dos materiais destinados às oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), no âmbito da política pública estruturada pelo Sistema Único de Assistência 

Social. Considerando que os itens abrangem categorias distintas — como materiais pedagógicos, 

esportivos, culturais e recreativos — o agrupamento por lotes homogêneos permite melhor 

organização do certame, preservando a coerência técnica entre os produtos. 

O parcelamento amplia a competitividade do processo licitatório, possibilitando a participação de 

fornecedores especializados em segmentos específicos, como papelarias, distribuidores de artigos 

esportivos ou empresas de materiais artísticos. Tal medida favorece a obtenção de propostas mais 

vantajosas para a Administração, estimulando a concorrência e potencializando a economicidade, 

sem comprometer a padronização e a qualidade dos materiais. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

ID: 891060 e CRC: 3C02EF2A



 
MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 

Prefeitura Municipal  
Rua Florianópolis, nº 503 - Bairro Maranata, CEP 76.997-000  

8/9 

Estudo Técnico Preliminar – ETP 

Há necessidade de contratações/aquisições correlatas?  

Não, será independente. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

13.1. A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem como, tem 

previsão no PPA, LOA e LDO. 

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição dos materiais destinados às oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), no âmbito da política pública estruturada pelo Sistema Único de Assistência 

Social, tem como finalidade assegurar a execução contínua, eficiente e qualificada das atividades 

socioeducativas ofertadas à população em situação de vulnerabilidade social.  

A disponibilização adequada desses insumos constitui condição essencial para o cumprimento das 

atribuições institucionais da Secretaria Municipal de Assistência Social e para a efetividade da 

política de proteção social básica. 

Dessa forma, a solução proposta busca alcançar os seguintes resultados: 

1. Garantia da Continuidade das Oficinas 

Assegurar a realização ininterrupta das atividades pedagógicas, culturais, esportivas e recreativas, 

evitando paralisações decorrentes da falta de materiais. 

2. Melhoria da Qualidade dos Serviços Prestados 

Proporcionar melhores condições de trabalho aos professores e orientadores sociais, elevando o 

padrão das oficinas ofertadas e ampliando o engajamento dos usuários. 

3. Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários 

Estimular a convivência, a cooperação e o desenvolvimento de habilidades socioemocionais, 

contribuindo para o fortalecimento dos vínculos e para a prevenção de situações de risco social. 

4. Promoção da Inclusão e do Desenvolvimento Social 

Favorecer o protagonismo, a criatividade e a socialização de crianças e adolescentes atendidos, 

ampliando oportunidades de aprendizagem e participação comunitária. 

5. Maior Eficiência na Aplicação dos Recursos Públicos 

Viabilizar solução economicamente mais vantajosa, com melhor planejamento de compras, controle 

de estoque e racionalização de despesas, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 
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Assim, os resultados pretendidos convergem para o fortalecimento da política de assistência social 

no âmbito municipal, assegurando proteção social básica efetiva e melhoria na qualidade de vida dos 

usuários atendidos pelo SCFV. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a efetiva implementação da solução proposta, a Secretaria Municipal de Assistência Social 

deverá inicialmente consolidar o levantamento detalhado das necessidades das oficinas do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), especificando quantitativos, padrões mínimos de 

qualidade e cronograma estimado de consumo dos materiais. Na sequência, deverá elaborar o Termo 

de Referência com definição clara do objeto, critérios de aceitação, prazos de entrega e condições de 

fornecimento parcelado, promovendo a abertura do competente procedimento licitatório em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Após a conclusão do certame e formalização contratual, caberá à Administração designar fiscal do 

contrato para acompanhar a execução, realizar o controle de recebimento, conferência quantitativa e 

qualitativa dos itens entregues, bem como registrar eventuais ocorrências. Também deverão ser 

adotados mecanismos de controle de estoque e planejamento de reposição, a fim de evitar 

desabastecimento ou aquisições excessivas. 

Por fim, será necessário promover alinhamento contínuo entre a coordenação do SCFV, os 

professores e a equipe administrativa, garantindo que os materiais adquiridos estejam sendo 

utilizados de forma adequada e eficiente nas oficinas, assegurando a continuidade das atividades e o 

alcance dos objetivos da política pública estruturada pelo Sistema Único de Assistência Social. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A aquisição de materiais pedagógicos, culturais e esportivos destinados às oficinas do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no âmbito da política pública organizada pelo 

Sistema Único de Assistência Social, pode gerar impactos ambientais, ainda que de baixa magnitude, 

especialmente relacionados ao consumo de recursos naturais, à geração de resíduos sólidos e ao 

descarte de materiais ao final de sua vida útil. Itens como papéis, plásticos, embalagens, tintas e 

materiais sintéticos demandam processos produtivos que envolvem uso de energia, água e matérias-

primas, além de contribuírem para a produção de resíduos. 

Durante a execução das oficinas, também pode ocorrer geração de resíduos recicláveis e não 

recicláveis, como sobras de papel, embalagens, restos de materiais de artesanato e equipamentos 
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danificados. Caso não haja manejo adequado, esses resíduos podem impactar o meio ambiente local. 

Além disso, a aquisição sem critérios de sustentabilidade pode estimular o consumo de produtos com 

baixa durabilidade ou maior potencial poluidor. 

Para mitigar esses impactos, a Administração deverá adotar critérios de sustentabilidade na 

especificação dos materiais, priorizando produtos recicláveis, reutilizáveis, atóxicos e de maior 

durabilidade, sempre que possível. Recomenda-se ainda a implementação de práticas de consumo 

consciente nas oficinas, incentivo à reutilização de materiais, separação adequada de resíduos e 

destinação ambientalmente correta, em consonância com os princípios da Lei nº 14.133/2021, que 

prevê a observância do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas. Assim, 

garante-se que a execução das atividades do SCFV ocorra de forma responsável, equilibrando a 

promoção social com a proteção ambiental. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

 

Francini Paola Carboni Gonçalves  

Decreto Nº 160/2025  

Assessora do Setor de Compras 

 

 

Jayne Costa da Silva 

Decreto Nº 556/2025 

Coordenadora do Setor de Contratações 

 

Rafaela Santos Cerezoli 

Decreto Nº 554/2025 

Coordenadora de Processos Administrativos 

 

Barbara Rachel Nogueira da Silva 

Matrícula 43148 

Ag. Administrativo 
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